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D E C R E T O NA 977 

de 11 de abril de 1967 

c.1t 19 

O Prefeito Municipal da EstSncia de são José dos Campos, usando 

de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6D do Decreto-Lei Federal nR 3365, 

de 21 de junho de lo9411 

DECRETA: 

Artigo 111 - ~ca declarado de utilidade pública a fim de ser ad 
,. 

quirido meliante desapropriaçao judicial ou por via amigável, o im6vel a-

baixo caracterizado, necessário a abertura. da Praça dos Expedicionários,-
,. -desta cidade, e construçao da Estaçao Rodoviária., a saber: 

''Um terreno,sob a forma de um quadrilátero, medindo 

4,00 ms. (quatro metros) de frente para a Avenida são Jos~; 4,00 mso (q~ 

tro metros) pelo lado direito, divisando com a Praça dos Expedicionários, 

com a qual faz esquina; 4,00 ms. (quatro metros) pel~ lado esquerdo, divi 

sando com antigo im6vel sob nR 11 da Avenida Ruy :Barbosa, adquirido pela.,l 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos de Heraldo de Andrade Melo 

e finalmente, 4,00 ms. (quatro metros) pelo lado dos fundos, confrontando .. 
com o im6vel de nD 19 da Avenida Ruy Barbosa, de propriedade de Joao Ger.2, 

nimo de Menezes; a área assim descrita circunscreve o total de 161 00 ms.2 

(dezess eis metros quadrados), vindo melhor configuaada na planta anexa ao 

processo administrativo nR 2020/67 desta Prefeitura e consta pertencer a 

MARIA JOsE BARROS DE OLIVEIRA, C.AB!dl!M CORREIA CARNEIRO E OUTROS." 

Artigo 2R - Havendo concordância quanto ao prêço e ~ fóxma de f 
pagamento, far-s~á a e:x:propriaçio por acÔrdo, uma vêz ~atisfeitos os se

guintes requisitos: 

) 
.. ... ,. 

a- que o preço nao ultrapasse o valor fixado no 

laudo de avaliação; 

b)- que os proprietários ofereçam t!tulo de domínio 

ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e de f 
quaisquer outros onus ~e recaiam sÔbre o im6vel expropriando. i 

Artigo 3a - Fica considerada de natureza urgente a desap~opr I 
~~.n t'l~ ,..,., +..,.,..,+.~. n n'Y"o<:~oYt+.o t'lot"'Y't>+.n_ '1'\n.,...o o-f'o4+.n rlo ; morl-iJ>+.I'l -lm-I Q<:~ Rn o~ .L 
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Decreto nA 971/11/4/1 . 96] fls . -2-

do Decreto-Lei Federal no 3. 365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo 4! - ~ste decreto entrará em vigSr na data de sua pub1ic!, 

ção, revogadas as dispoaiç~es em contr!rio . 

1 . 967·-

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 11 de abril de ~ 

Q? 0 
/ iÚ!{~,/(1/ ~ 

- Elmano Ferreira Veloso -

...Prefeito Uunicipal-

-Registna.do e publicado no Departamento de Adminiatraçao da Pr~ 

feitura da Estancia de são José dos Campos, aos onze dias do mês de abril 

de 1.967 (hum mil novecentos e sessenta e sete) . 

de Administração-


